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PARECER Nº 1264/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0470/20. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Gilberto Nascimento, que 
prevê, como medida de combate aos reflexos financeiros da pandemia (Covid-19), que o Poder 
Executivo fica autorizado a celebrar acordos de quitação de dividas oriundos de irregularidades 
em edificações. 

De acordo com o art. 2º, nos acordos haverá um desconto de 90% (noventa por cento) 
sobre a parte acessória da dívida, assim compreendidos os juros, a correção monetária e as 
multas incidentes sobre o valor principal da dívida. 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta a tramitação do presente projeto de lei, que se 
coaduna com o ordenamento jurídico vigente. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Em relação à matéria versada no projeto de lei, consoante o disposto no art. 30, inciso 
I, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Ademais, é pacífica na doutrina e na jurisprudência pátrias a competência concorrente 
do Legislativo e do Executivo para a iniciativa de processo legislativo em matéria tributária, já 
que nenhuma restrição se verifica nos artigos 37 e 69 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo e o Supremo Tribunal Federal já pacificou o tema na tese de repercussão geral nº 682, 
segundo a qual "inexiste, na Constituição Federal de 1988, reserva de iniciativa para leis de 
natureza tributária, inclusive para as que concedem renúncia fiscal". 

Verifica-se que a propositura pretende instituir diretrizes a serem observadas pelo 
Poder Executivo na realização de acordos, possibilitando a celebrar acordos de quitação de 
dividas oriundos de irregularidades em edificações, portanto, é um desdobramento de outra 
prerrogativa do Poder Público Municipal que é a de fixar as regras de uso e ocupação do solo. 
Resta claro, em vista do exposto, que o projeto de lei se encontra apto à tramitação, tanto em 
seu aspecto formal quanto material, estando em perfeita harmonia com os dispositivos da 
Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município. 

O Código Tributário Nacional, em seu art. 156, prevê a dação em pagamento, "na 
forma e condições estabelecidas em lei", como uma das formas de extinção do crédito 
tributário. 

No ordenamento jurídico paulistano, o presente projeto de lei é amparado pelos artigos 
13, incisos I e XIV, e 70, inciso VIII, combinado com o parágrafo único, todos da Lei Orgânica 
Municipal, os quais conferem a esta Casa Legislativa competência para iniciar, na espécie, o 
processo legislativo. 

No que tange ao aspecto material, esclarece-se que a regulamentação edilícia tem por 
objetivo dois aspectos bem distintos, embora oriundos das mesmas exigências sociais: o 
ordenamento da cidade no seu conjunto e o controle técnico funcional da construção 
individualmente considerada. O ordenamento da cidade visa, precipuamente, ao traçado 
urbano e a regulação do uso do solo urbano e urbanizável, com o conseqüente zoneamento e 
disciplina dos loteamentos para fins urbanos. Já o controle das construções tem por fim 
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assegurar as condições mínimas de habitabilidade e funcionalidade à edificação, 
principalmente à moradia, que é a razão de ser de toda a cidade (Meirelles, Hely Lopes. Direito 
Municipal Brasileiro, Malheiros Editores, 7a edição atualizada por Izabel Camargo Lopes 
Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro, 1994, pág. 400). 

Ante o exposto, vê-se que o projeto reúne condições de seguir em tramitação, sem 
prejuízo da competente análise das Comissões de Mérito desta Casa, razão pela qual somos 
PELA LEGALIDADE. 

Tratando o projeto sobre matéria tributária, é obrigatória a sua aprovação pela maioria 
absoluta dos membros da Casa e também a convocação de pelo menos duas audiências 
públicas durante a sua tramitação pela Câmara, nos termos dos arts. 40, § 3º, I, e 41, V, ambos 
da Lei Orgânica. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 09/12/2020. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/12/2020, p. 95 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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